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CONSULTA PÚBLICA Nº 18, DE 27 DE MAIO DE 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

  O Secretário de Desenvolvimento e Competitividade Industrial do 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, de acordo com os artigos 8
o
 e 9

o
 

da Portaria Interministerial MDIC/MCT n
o
 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública a 

proposta de alteração do Processo Produtivo Básico – PPB de GRAVADOR 

REPRODUTOR DIGITAL DE ÁUDIO E VÍDEO PARA SISTEMA DE 

SEGURANÇA. 

 

  O texto completo está disponível no sítio da Secretaria de 

Desenvolvimento e Competitividade Industrial, no endereço: 

 

http://www.desenvolvimento.gov.br/sitio/interna/interna.php?area=2&menu=3335 

 

  As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, 

a todos os seguintes e-mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e 

cgapi@suframa.gov.br. 
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Continuação da Consulta Pública no 18/2016-SDCI/MDIC. 

 

ANEXO 

 

PROPOSTA N
o
 001 e 018/2016 – ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO 

BÁSICO DE GRAVADOR REPRODUTOR DIGITAL DE ÁUDIO E VÍDEO 

PARA SISTEMA DE SEGURANÇA. 

 

 

I. ESTENDER O PRAZO DA DISPENSA CONSTANTE DO ART. 6º, § 4º, DA 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MDIC/MCTI Nº 49, DE 20 DE FEVEREIRO 

DE 2013, PARA ABRANGER TAMBÉM O ANO DE 2015: 

 

DE: 

 

§ 4º Excepcionalmente para o ano de 2014, fica dispensada a obrigação constante no 

caput deste artigo para as memórias de acesso dinâmico (DRAM) organizadas em 

palavras de 16 bits e memórias do tipo "NAND Flash" com encapsulamento "Thin 

Small Outline Package – TSOP 

 

PARA: 

 

§ 4º Excepcionalmente para os anos de 2014 e 2015, fica dispensada a obrigação 

constante no caput deste artigo para as memórias de acesso dinâmico (DRAM) 

organizadas em palavras de 16 bits e memórias do tipo “NAND Flash” com 

encapsulamento “Thin Small Outline Package - TSOP. 

 


